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MOÇÃO Nº 260/2015 

  
 

Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de 
São Paulo a fim de que receba 
representantes do Sindicato dos 
Professores do Ensino Oficial do 
Estado de São Paulo (Apeoesp), 
para a negociação das 
reivindicações da categoria. 

          
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que a remuneração inicial de um professor da 

rede estadual de ensino gira em torno de R$ 2.200,00 por 40 horas de 
trabalho, segundo dados da Apeoesp (Sindicato dos Professores do Ensino 
Oficial do Estado de São Paulo). 

 
CONSIDERANDO que, em 13 de março deste ano, em 

assembleia realizada na capital paulista, os professores da rede estadual 
decidiram entrar em greve, em um movimento organizado pelo sindicato. 

 
CONSIDERANDO que o movimento grevista é legítimo e 

garantido pela Constituição Federal e busca o atendimento a reivindicações 
centrais da categoria, como a reposição salarial de 75% para a equiparação 
com as demais categorias com formação de nível superior, conforme prevê a 
meta 17 do Plano Nacional de Educação; melhores condições de trabalho com 
a aplicação da jornada do piso, a reabertura de classes e períodos fechados e 
o desmembramento de classes superlotadas; o fim da violência nas escolas; a 
contratação de novos profissionais concursados; o abastecimento em todas as 
escolas, com água para todos, entre outras. 

 
CONSIDERANDO que o Estado de São Paulo é um dos mais 

ricos da Federação e tem plenas condições de oferecer uma remuneração 
digna aos professores que compõem a rede estadual de ensino. 

 
CONSIDERANDO que, reunidos no último dia 30, a Apeoesp e o 

governo não entraram em acordo pois, segundo o sindicato, a Secretaria 
Estadual da Educação não ofereceu nenhuma proposta salarial aos 
professores efetivos. 
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CONSIDERANDO que está demonstrada a insatisfação da 

categoria com as condições de trabalho impostas, diante da grande adesão 
dos professores ao movimento grevista, chegando a 70% dos 212 mil 
professores do Estado. 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de São Paulo a fim de que receba 
representantes do Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de 
São Paulo (Apeoesp), para a negociação das reivindicações da categoria, 
encaminhado cópia da presente ao Palácio dos Bandeirantes, localizado à Av. 
Morumbi, nº 4.500 Portão 2, bairro Morumbi, São Paulo/SP, CEP: 05.650-905. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de abril de 2.015. 
 
 
 
 

ANTONIO PEREIRA 

“Pereira” 
- Vereador Líder da Bancada PT - 

 


